
 
 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1016, de 14 de junho de 2022.  

 

Dispõe sobre as aposentadorias e pensões do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Alpercata/MG – 
IPREMA, ocupantes de cargo de provimento efe-
tivo, e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Alpercata – Minas Gerais, por seus representantes le-

gais APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares  

 

Artigo 1º - As aposentadorias e as pensões do Re-

gime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Alper-

cata/MG – IPREMA, de que trata a Lei Complementar nº 754 de 13 de abril de 

2007. 

 

CAPÍTULO II 

Da Aposentadoria 

 

SEÇÃO I 

Das Aposentadorias Comuns 

 

Art. 2º - O servidor público abrangido pelo regime pró-

prio de previdência municipal será aposentado:  

 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no 

cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese 

em que será obrigatória a realização de avaliações Periódicas, no mínimo, a 



 
 

 

cada 5 (cinco) anos, para verificação da continuidade das condições que en-

sejaram a concessão da aposentadoria, aplicando-se as normas que regem o 

processo administrativo municipal, naquilo que couber e, também, regulamento 

específico a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo;  

 

II - compulsoriamente, nos termos do artigo 40, § 1º, 

inciso II, da Constituição Federal;  

 

III - voluntariamente, desde que observados, cumula-

tivamente, os seguintes requisitos:  

 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem;  

 

b) 20 (vinte) anos de contribuição, desde que cum-

prido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público 

e de mais 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentado-

ria. 

 

SEÇÃO II 

Das Aposentadorias Especiais 

 

Art. 3º - O servidor com deficiência será aposentado 

voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de efe-

tivo exercício de serviço público e mais 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que 

for concedida a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

 

I - 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e 25 

(vinte e cinco) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência grave; 

 

II - 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, 

e 29 (vinte e nove) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência 

moderada; 



 
 

 

 

III - 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, 

e 33 (trinta e três) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência 

leve; 

 

IV - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, 

e 60 (sessenta) anos de idade, se homem, independentemente do grau de de-

ficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) 

anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.  

 

§ 1º - Para o reconhecimento do direito à aposentado-

ria de que trata o “caput”, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou senso-

rial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua parti-

cipação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as de-

mais pessoas. 

 

§ 2º - O deferimento da aposentadoria prevista neste 

artigo fica condicionada à realização de prévia avaliação biopsicossocial por 

equipe multiprofissional e interdisciplinar, nos termos do regulamento.  

 

§ 3º - Se o servidor, após a filiação ao Regime Próprio 

de Previdência Social Municipal, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu 

grau de deficiência alterado, os parâmetros mencionados no “caput” serão pro-

porcionalmente ajustados, considerando-se o número de anos em que exerceu 

atividade laboral sem e com deficiência, observado o grau correspondente, nos 

termos do regulamento. 

 

 

Art. 4º - O servidor cujas atividades sejam exercidas 

com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos preju-

diciais à saúde, ou a associação destes agentes, vedada a caracterização por 



 
 

 

categoria profissional ou ocupação, será aposentado voluntariamente, desde 

que observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

 

I - 60 (sessenta) anos de idade;(homem e mulher);  

 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva 

exposição; 

 

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço pú-

blico e mais; 

 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for conce-

dida a aposentadoria.  

 

§ 1º - O tempo de exercício nas atividades previstas 

no “caput” deverá ser comprovado nos termos do regulamento.  

 

§ 2º - A aposentadoria a que se refere este artigo ob-

servará adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Re-

gime Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as re-

gras específicas aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência Social do Muni-

cípio de Alpercata, vedada a conversão de tempo especial em comum.  

 

Art. 5º - O servidor titular de cargo de professor será 

aposentado voluntariamente, desde que observados, cumulativamente, os se-

guintes requisitos:  

 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 

60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusiva-

mente em efetivo exercício das funções de magistério, na educação infantil, no 

ensino fundamental ou médio; 



 
 

 

 

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço pú-

blico e mais;  

 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for conce-

dida a aposentadoria.  

 

§ 1º - Será computado como efetivo exercício das fun-

ções de magistério em sala de aula, para os fins previstos no inciso II,  

 

SEÇÃO III 

Do Cálculo da Aposentadoria 

 

Art. 6º - O cálculo dos proventos de aposentadoria do 

servidor público titular de cargo efetivo considerará a média aritmética simples 

das remunerações adotadas como base para as contribuições aos regimes de 

previdência a que o servidor esteve vinculado, atualizadas monetariamente, 

correspondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo, desde a com-

petência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 

competência. 

 

§ 1º - As remunerações consideradas no cálculo do 

valor inicial dos proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de 

acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos salários-

de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social.  

 

§ 2º - A média a que se refere o “caput” será limitada 

ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência 

Social, para o servidor que ingressou no serviço público, em cargo efetivo, 

após a implantação do regime de previdência complementar.  

 



 
 

 

§ 3º - Poderão ser excluídas da média definida no “ca-

put” as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde 

que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do 

tempo excluído para qualquer finalidade previdenciária.  

 

§ 4º - Os proventos de aposentadoria corresponderão 

a 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no 

“caput” e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano 

que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.  

 

§ 5º - No caso de aposentadoria por incapacidade per-

manente, prevista no artigo 2º, inciso I, desta lei complementar, quando decor-

rente de acidente de trabalho, de doença profissional ou de doença do traba-

lho, os proventos corresponderão a 100% (cem por cento) da média aritmética 

definida na forma prevista no “caput” e no § 1º.  

 

§ 6º - No caso de aposentadoria compulsória, prevista 

no artigo 2º, inciso II, desta lei complementar, os proventos corresponderão ao 

resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte), limitado a 1(um) 

inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma prevista no “caput” e no § 1º, 

ressalvado o caso de cumprimento de requisitos para aposentadoria que re-

sulte em situação mais favorável.  

 

§ 7º - No caso de aposentadoria de servidor com defi-

ciência, prevista no artigo 3º desta lei complementar, os proventos correspon-

derão a:  

 

I - 100% (cem por cento) da média prevista no “caput”, 

nas hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 3º desta lei complementar;  

 



 
 

 

II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) 

da média prevista no “caput”, por grupo de cada 12 (doze) contribuições men-

sais, até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso de aposentadoria por 

idade, prevista no inciso IV do artigo 3º desta lei complementar.  

 

Art. 7º - Os benefícios calculados nos termos do dis-

posto no artigo anterior serão reajustados na mesma data utilizada para fins 

de reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, observados 

os critérios para o reajuste de vencimentos acima do salário mínimo. 

 

Parágrafo Único – Os benefícios dos servidores que 

receberem o último vencimento em que se der a aposentadoria, terão seu rea-

juste observado os critérios de paridade.  

 

Art. 8º - Os proventos de aposentadoria não poderão 

ser: 

 

I - inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do 

artigo 201 da Constituição Federal;  

 

II - superiores ao último vencimento em que se der a 

aposentadoria. 

 

SEÇÃO IV 

Das Regras de Transição 

 

Art. 9º - O servidor que tenha ingressado no serviço 

público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até a data 

de entrada em vigor desta lei complementar, poderá aposentar-se voluntaria-

mente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

 

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 

61 (sessenta e um) anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1°;  



 
 

 

 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 

(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço pú-

blico; 

 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for conce-

dida a aposentadoria;  

 

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, 

incluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 

(noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.  

 

§ 1º - A partir de 1º de janeiro de 2023, a idade mínima 

a que se refere o inciso I do “caput” será elevada para 57 (cinquenta e sete) 

anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.  

 

§ 2º - A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a 

que se refere o inciso V do “caput” será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, 

até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) 

pontos, se homem. 

 

§ 3º - A idade e o tempo de contribuição serão apura-

dos em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V 

do “caput” e o § 2º. 

 

§ 4º - Para o titular do cargo de professor que compro-

var exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil, no ensino fundamental ou médio, os requisitos de idade e de 

tempo de contribuição a que se referem os incisos I e II do “caput” serão:  

 



 
 

 

1 - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 

56 (cinquenta e seis) anos de idade, se homem;  

 

2 - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, 

e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem;  

 

3 - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 

57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 1º de janeiro de 

2023. 

 

§ 5º - O somatório da idade e do tempo de contribuição 

de que trata o inciso V do “caput”, para o servidor a que se refere o § 4º, 

incluídas as frações, será equivalente a:  

 

1 - 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa 

e um), se homem; 

 

2 - a partir de 1º de janeiro de 2023, será aplicado o 

acréscimo de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, 

se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.  

 

§ 6º - Os proventos das aposentadorias concedidas 

nos termos do disposto neste artigo corresponderão:  

 

I - à totalidade da remuneração do servidor público no 

cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, observado o disposto no 

§ 8º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público, com 

vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até 31 de dezembro de 

2003, desde que cumpridos 5 (cinco) anos no nível ou classe em que for con-

cedida a aposentadoria e se aposente aos:  

 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem;  



 
 

 

 

b) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 

60 (sessenta) anos de idade, se homem, para os titulares do cargo de professor 

de que trata o § 4º. 

 

II - a 60% (sessenta por cento) da média aritmética 

definida na forma prevista no “caput” e §§ 1º, 2º e 3º do artigo 7º, com acrés-

cimo de 2% (dois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o 

tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, para o servidor não contemplado no 

item 1. 

 

§ 7º - Os proventos das aposentadorias concedidas 

nos termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se 

refere o § 2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão reajustados:  

 

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que 

se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também es-

tendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 

concedidos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a in-

dicadores de desempenho, produtividade ou similar e incluídos os decorrentes 

da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a apo-

sentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto no item 1 

do § 6º; 

 

II - na mesma data utilizada para fins de reajuste dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com base no Índice de Pre-

ços ao Consumidor - IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Eco-

nômicas – FIPE, se concedidas na forma prevista no item 2 do § 6º.  

 

§ 8º - Considera-se remuneração do servidor público 

no cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria que te-

nham fundamento no disposto no item 1 do § 6º, o valor constituído pelo sub-

sídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, 



 
 

 

estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das van-

tagens pessoais permanentes, observados os demais critérios legais.  

 

§ 9º - Os proventos das aposentadorias concedidas 

nos termos do item 1 do § 6º não poderão exceder a remuneração do respectivo 

servidor, no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.  

 

Art. 10º - Ressalvado o direito de opção à aposenta-

doria pelas normas estabelecidas pelo artigo 10, o servidor que tenha ingres-

sado no serviço público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência 

Social, até a data de entrada em vigor desta lei complementar, poderá aposen-

tar-se voluntariamente, ainda, quando preencher, cumulativamente, os seguin-

tes requisitos: 

 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 

60 (sessenta) anos de idade, se homem;  

 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 

(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço pú-

blico; 

 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for conce-

dida a aposentadoria;  

 

V – período adicional de contribuição correspondente 

ao tempo que, na data de entrada em vigor desta lei complementar, falta ria 

para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II.  

 

§ 1º - Para o professor que comprovar exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil, no 



 
 

 

ensino fundamental ou médio, serão reduzidos, para ambos os sexos, os re-

quisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.  

 

§ 2º - Os proventos das aposentadorias concedidas 

nos termos do disposto neste artigo corresponderão:  

 

I - à totalidade da remuneração do servidor público no 

cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, observado o disposto no 

§ 8º do artigo 10 desta lei complementar, para o servidor público que tenha 

ingressado no serviço público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdên-

cia Social, até 31 de dezembro de 2003, desde que cumpridos 5 (cinco) anos 

no nível ou classe em que for concedida a aposentadoria.  

 

II - a 100% (cem por cento) da média aritmética defi-

nida na forma prevista no “caput” e §§ 1º, 2º e 3º do artigo 7º, para o servidor 

não contemplado no item 1 deste parágrafo. 

 

§ 3º - Os proventos das aposentadorias concedidas 

nos termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se 

refere o § 2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão reajustados:  

 

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que 

se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também es-

tendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 

concedidos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a in-

dicadores de desempenho, produtividade ou similar e incluídos os decorrentes 

da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a apo-

sentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto no item 1 

do § 2º; 

 



 
 

 

II - na mesma data utilizada para fins de reajuste dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com base no Índice de Pre-

ços ao Consumidor - IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Eco-

nômicas – FIPE, se concedidas na forma prevista no item 2 do § 2º.  

 

§ 4º - Os proventos das aposentadorias concedidas 

nos termos do item 1 do § 2º não poderão exceder a remuneração do respectivo 

servidor, no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.  

 

Art. 11º - O servidor que tenha ingressado no serviço 

público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até a data 

de entrada em vigor desta lei complementar, cujas atividades tenham sido 

exercidas com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológi-

cos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracteri-

zação por categoria profissional ou ocupação, poderá aposentar-se desde que 

observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

 

I - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição;  

 

II - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço pú-

blico; 

 

III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for conce-

dida a aposentadoria;  

 

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição 

equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, para ambos os sexos.  

 

§ 1º - A idade e o tempo de contribuição serão apura-

dos em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o “caput” 

e o § 1º. 

 



 
 

 

§ 2º - Os proventos das aposentadorias concedidas 

nos termos do disposto neste artigo corresponderão a 60% (sessenta por 

cento) da média aritmética definida na forma prevista no “caput” e §§ 1º, 2º e 

3º do artigo 7º, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de con-

tribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.  

 

§ 3º - Os proventos das aposentadorias concedidas 

com fundamento neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 

2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão reajustados na mesma data 

utilizada para fins de reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social. 

 

 

CAPÍTULO III 

 

Da Pensão por Morte 

SEÇÃO I 

 

Dos Dependentes e da Habilitação 

 

Art. 12º - São dependentes do servidor, para fins de 

recebimento de pensão por morte:  

 

I - o cônjuge, o companheiro ou a companheira, na 

constância, respectivamente, do casamento ou da união estável;  

 

II - o companheiro ou a companheira, na constância 

da união homoafetiva;  

 

III - o filho não emancipado, de qualquer condição, até 

completar a idade prevista na legislação que disciplina o Regime Geral de Pre-

vidência Social;  

 



 
 

 

IV - o filho, de qualquer idade, desde que inválido ou 

que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, e comprova-

damente viva sob dependência econômica do servidor;  

 

V - os pais, desde que comprovadamente vivam sob 

dependência econômica do servidor e não existam dependentes das classes 

mencionadas nos incisos I, II, III ou IV, ressalvado o disposto no § 5º deste 

artigo; 

 

VI - o ex-cônjuge, o ex-companheiro ou a ex-compa-

nheira, desde que o servidor lhe prestasse pensão alimentícia na data do óbito.  

 

§ 1º - O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao 

filho desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do ser-

vidor. 

 

§ 2º - A pensão atribuída ao filho inválido ou que tenha 

deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave será devida enquanto du-

rar a invalidez ou a deficiência.  

 

§ 3° - A invalidez ou a deficiência intelectual, mental 

ou grave, serão comprovadas mediante inspeção por junta médica pericial in-

dicada pelo IPREMA, conforme estabelecido em regulamento.  

 

§ 4° - A invalidez ou a deficiência intelectual, mental 

ou grave, supervenientes à morte do servidor, não conferem direito à pensão, 

exceto se tiverem início durante o período em que o dependente usufruía o 

benefício. 

 

§ 5º - Os dependentes a que se refere o inciso V deste 

artigo poderão concorrer em igualdade de condições com os demais, mediante 

declaração escrita do servidor, na forma do regulamento.  

 



 
 

 

§ 6º - A comprovação da dependência econômica de-

verá ter como base a data do óbito do servidor e será feita de acordo com as 

regras e critérios estabelecidos em regulamento.  

 

§ 7º - Na falta de decisão judicial com trânsito em jul-

gado reconhecendo a união estável, o companheiro ou companheira deverá 

comprová-la conforme estabelecido em regulamento.  

 

§ 8º - Será excluído definitivamente da condição de 

dependente aquele que tiver sido condenado criminalmente por sentença com 

trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou 

de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do servidor, ressalvados 

os inimputáveis.  

 

Art. 13º - Se houver fundados indícios de autoria, co-

autoria ou participação de dependente, ressalvados os inimputáveis, em homi-

cídio, ou em tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do servidor, será 

possível a suspensão provisória de sua parte no benefício de pensão por 

morte, mediante processo administrativo próprio, respeitados a ampla defesa 

e o contraditório, e serão devidas, em caso de absolvição, todas as parcelas 

corrigidas desde a data da suspensão, bem como a reativação imediata do 

benefício. 

 

Art. 14º - Por morte presumida do servidor, declarada 

pela autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, 

será concedida pensão provisória.  

 

§ 1º - Mediante prova do desaparecimento do servidor 

em consequência de acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão 

jus à pensão provisória independentemente da declaração e do prazo deste 

artigo. 

 



 
 

 

§ 2º - Verificado o reaparecimento do servidor, o pa-

gamento da pensão cessará imediatamente, desobrigados os dependentes da 

reposição dos valores recebidos, salvo comprovada má-fé. 

 

SEÇÃO II 

Do Cálculo do Benefício 

 

Art. 15º – A pensão por morte concedida a depen-

dente do servidor será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por 

cento) do valor da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria 

direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 

acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o má-

ximo de 100% (cem por cento).  

 

§ 1º - As cotas por dependente cessarão com a perda 

desta qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado 

o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte, quando o número de 

dependentes remanescentes for igual ou superior a cinco.  

 

§ 2º - Na hipótese de existir dependente inválido ou 

com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte de 

que trata o “caput” será equivalente a:  

 

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida 

pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapaci-

dade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Re-

gime Geral de Previdência Social; e  

 

II - a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) 

acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o má-

ximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

 



 
 

 

§ 3º - Quando não houver mais dependente inválido 

ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recal-

culado na forma do disposto no “caput” e no § 1º.  

 

§ 4º - A pensão por morte devida aos dependentes, 

cujo óbito seja decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da 

função, será equivalente à remuneração do cargo.  

 

Art. 16º - Ocorrendo habilitação de vários titulares à 

pensão, o seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários 

habilitados, ressalvado o caso do ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-compa-

nheira, cujo valor do benefício será limitado ao valor da pensão alimentícia 

recebida do servidor na data do seu óbito.  

 

Art. 17º - A pensão por morte será devida a contar da 

data: 

 

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oi-

tenta) dias após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em 

até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais dependentes;  

 

II - do requerimento, quando requerida após os prazos 

previstos no inciso anterior;  

 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

ou ausência. 

 

§ 1º - A concessão da pensão por morte não será pro-

telada pela falta de habilitação de outro possível dependente e a habilitação 

posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá 

efeito a partir da data da publicação do ato de concessão da pensão ao depen-

dente habilitado. 

 



 
 

 

§ 2º - Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da 

condição de dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao 

benefício de pensão por morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores 

com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito 

em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 

contrário.  

 

§ 3º - Nas ações em que for parte o IPREMA, este 

poderá proceder de ofício à habilitação excepcional da referida pensão, apenas 

para efeitos de rateio, descontando-se os valores referentes a esta habilitação 

das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em 

julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em con-

trário.  

 

§ 4º - Julgado improcedente o pedido da ação prevista 

no § 2º ou no § 3º deste artigo, o valor retido será corrigido monetariamente e 

pago de forma proporcional aos demais dependentes, de acordo com o cálculo 

das suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios.  

 

§ 5º - Em qualquer hipótese, fica assegurada ao 

IPREMA a cobrança dos valores indevidamente pagos em função de nova ha-

bilitação. 

 

Art. 18º - A pensão por morte devida no mês de de-

zembro de cada ano será sempre acrescida do 13º (décimo terceiro) paga-

mento, devendo ser calculada de forma proporcional no primeiro ano do rece-

bimento do benefício.  

 

Art. 19º - Os benefícios de pensão serão reajustados 

na mesma data utilizada para fins de reajuste dos benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social, com base no Índice de Preços ao Consumidor – IPC, 

apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE. 

 



 
 

 

 

SEÇÃO III 

Da Duração e da Extinção da Pensão 

 

Art. 20º - O direito à percepção da cota individual ces-

sará: 

 

I - pelo falecimento; 

 

II - pelo casamento ou constituição de união estável;  

 

III - para o filho ou a pessoa a ele equiparada, ao com-

pletar a idade prevista na legislação do Regime Geral de Previdência Social, 

salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência 

grave;  

 

IV - pela cessação da invalidez, em se tratando de be-

neficiário inválido, ou pelo afastamento da deficiência, em se tratando de be-

neficiário com deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da 

aplicação dos incisos I e II do artigo 23;  

 

V - pelo decurso do prazo de recebimento de pensão 

de que trata o artigo 23 desta lei complementar; 

 

VI - pelo não cumprimento de qualquer dos requisitos 

ou condições estabelecidas nesta lei complementar;  

 

VII - pela renúncia expressa;  

 

VIII - pela condenação criminal por sentença com trân-

sito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de 

tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do instituidor, ressalvados os 

inimputáveis;  



 
 

 

 

IX - se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou 

fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim 

exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial.  

 

§ 1º - Na hipótese de o servidor falecido estar obrigado 

a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-compa-

nheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do 

óbito, caso não incida outra causa de extinção do benefício.  

 

§ 2º - Aquele que perder a qualidade de beneficiário 

não a restabelecerá. 

 

Art. 21º - A pensão por morte concedida ao cônjuge, 

companheiro ou companheira será devida:  

 

I - por 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o 

servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento 

ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do 

óbito; 

 

II - pelos seguintes períodos, estabelecidos de acordo 

com a idade do beneficiário na data de óbito do servidor, se o óbito ocorrer 

depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) 

anos após o início do casamento ou da união estável:  

 

a) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos 

de idade; 

 

b) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e 

seis) anos de idade; 

 



 
 

 

c) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e 

nove) anos de idade; 

 

d) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) 

anos de idade; 

 

e) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (qua-

renta e três) anos de idade; 

 

f) sem prazo determinado, com 44 (quarenta e quatro) 

ou mais anos de idade.  

 

§ 1º - O prazo de 2 (dois) anos de casamento ou união 

estável, bem como as 18 (dezoito) contribuições mensais constantes dos inci-

sos I e II, não serão exigidos se o óbito do servidor decorrer de acidente de 

trabalho ou doença profissional ou do trabalho.  

 

§ 2º - A pensão do cônjuge ou companheiro ou com-

panheira inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 

grave será devida enquanto durar a invalidez ou a deficiência, respeitados os 

períodos mínimos decorrentes da aplicação dos incisos I e II deste artigo.  

 

§ 3º - Aplicam-se ao ex-cônjuge, ao ex-companheiro e 

à ex-companheira as regras de duração do benefício previstas neste artigo, 

ressalvada a hipótese prevista no § 1º do artigo 22.  

 

§ 4º - O tempo de contribuição aos demais regimes de 

previdência será considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições men-

sais de que tratam os incisos I e II deste artigo.  

 

 

CAPÍTULO IV 

Da Acumulação de Benefícios Previdenciários 



 
 

 

 

Art. 22º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes 

dos cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, é vedada a percep-

ção de mais de uma aposentadoria à conta deste Regime Próprio de Previdên-

cia Social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para acumulação 

de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. 

 

Art. 23º - É vedada a acumulação de mais de uma 

pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro ou companheira, no âm-

bito deste regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo 

instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do artigo 

37 da Constituição Federal.  

 

§ 1º - Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação 

de: 

I - pensão por morte deixada por cônjuge, compa-

nheiro ou companheira deste regime de previdência social com pensão por 

morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões de-

correntes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Cons-

tituição Federal; 

 

II - pensão por morte deixada por cônjuge, compa-

nheiro ou companheira deste regime de previdência social com aposentadoria 

concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de outro Re-

gime Próprio de Previdência Social;  

  

§ 2º - Nas hipóteses das acumulações previstas no § 

1º, é assegurada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e 

de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de 

acordo com as seguintes faixas:  

 



 
 

 

I - 80% (oitenta por cento) do valor igual ou inferior a 

1 (um) salário-mínimo; 

 

II - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 

(um) salário-mínimo, até o limite de 2 (dois) salários mínimos;  

 

III - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 

(dois) salários mínimos, até o limite de 3 (três) salários mínimos;  

 

IV - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) 

salários mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários mínimos e;  

 

V - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (qua-

tro) salários mínimos.  

 

§ 3º - A aplicação do disposto no § 2º poderá ser re-

vista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de 

algum dos benefícios.  

 

§ 4º - As restrições previstas neste artigo não serão 

aplicadas se o direito aos benefícios houver sido adquirido antes da data de 

entrada em vigor desta lei complementar.  

 

  

CAPÍTULO V 

Disposições Finais 

 

Art. 24º - A concessão de aposentadoria ao servidor 

público municipal titular de cargo efetivo e de pensão por morte aos respectivos  

dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cum-

pridos os requisitos para obtenção destes benefícios até a data de entrada em 

vigor desta lei complementar, observados os critérios da legislação vigente na 



 
 

 

data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria 

ou da pensão por morte.  

 

Parágrafo único - Os proventos de aposentadoria a 

serem concedidos ao servidor público a que se refere o “caput” e as pensões 

por morte devidas aos seus dependentes serão calculados e reajustados de 

acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisi-

tos nela estabelecidos para a concessão destes benefícios.  

   

Art. 25º - O servidor, após protocolo no sistema de 

gestão previdenciária do IPREMA, do pedido de aposentadoria voluntária ins-

truído com prova do preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

direito, deverá aguardar o resultado final em exercício da função pública.  

 

Parágrafo único - É vedada a desistência do pedido 

de aposentadoria após a publicação do Ato de Concessão.  

 

Artigo 26º - O artigo 14º da Lei nº 754 de abril de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Artigo 14º - A contribuição social dos servidores públicos 

titulares de cargos efetivos do Município de Alpercata, inclusive os de suas 

Autarquias e Fundações, do Poder Legislativo, para a manutenção do Re-

gime Próprio de Previdência Social, será de 14% (quatorze por cento), in-

cidindo sobre a totalidade da base de contribuição.  

 

§ 1º A alíquota prevista no caput será reduzida ou majo-

rada, considerando o valor da base de contribuição, de acordo com os se-

guintes parâmetros:  

 

I – até R$ 2.427,35 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete 

reais e trinta e cinco centavos), redução de três pontos percentuais;  

 



 
 

 

II - de R$ 2.427,36 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete 

reais e trinta e seis centavos) até R$ 3.641,03 (três mil, seiscentos e qua-

renta e um reais e três centavos), redução de dois pontos percentuais;  

 

III - de R$ 3.641,04 (três mil, seiscentos e quarenta e um 

reais e quatro centavos) até R$ 7.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e 

vinte e dois centavos), sem redução ou acréscimo; 

 

IV - de R$ 7.087,23 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte e 

três centavos) até R$ 12.136,79 (doze mil, cento e trinta e seis reais e se-

tenta e nove centavos), acréscimo de meio ponto percentual;  

 

V - de R$ 12.136,80 (doze mil, cento e trinta e seis reais e 

oitenta centavos) até R$ 24.273,57 (vinte e quatro mil, duzentos e setenta e 

três reais e cinquenta e sete centavos), acréscimo de dois in teiros e cinco 

décimos pontos percentuais;  

 

VI - de R$ 24.273,58 (vinte e quatro mil, duzentos e setenta 

e três reais e cinquenta e oito centavos) até R$ 47.333,46 (quarenta e sete 

mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta e seis centavos), acréscimo  de 

cinco pontos percentuais; e  

 

VII - acima de R$ 47.333,46 (quarenta e sete mil, trezentos 

e trinta e três reais e quarenta e seis centavos), acréscimo de oito pontos 

percentuais.  

 

§ 2º A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do dis-

posto no § 1º, será aplicada de forma progressiva sobre a base de contri-

buição do servidor ativo, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores 

compreendida nos respectivos limites.  

 

§ 3º Os valores previstos no § 1º serão reajustados na 

mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios 



 
 

 

do Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao 

salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.  

 

§ 4º As contribuições previdenciárias de que trata o inciso 

I do artigo 13 serão de 14,26% , incluindo suas Autarquias e Fundações, e 

o Poder Legislativo Municipal. 

 

Artigo 27º - O artigo 15º da Lei nº 754 de 13 de abril 

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Artigo 15º - A alíquota de contribuição de que trata o ar-

tigo 14º, com a redução ou a majoração decorrentes do disposto no  

§1º, será devida pelos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdên-

cia dos Servidores Públicos do Município de Alpercata - IPREMA, e inci-

dirá sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões 

que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Ge-

ral de Previdência Social, hipótese em que será considerada a totalidade 

do valor do benefício para fins de definição das alíquotas aplicáveis.  

 

§ 1º Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordi-

nária dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos pro-

ventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo. 

 

§2º Demonstrada a insuficiência da medida prevista no ca-

put deste artigo para equacionar o deficit atuarial, é facultada a instituição 

de contribuição extraordinária dos servidores públicos ativos, dos aposen-

tados e dos pensionistas.  

 

§3º A contribuição extraordinária de que trata o § 2º de-

verá ser instituída simultaneamente com outras medidas para equaciona-

mento do deficit e vigorará por período determinado, contado da data de 

sua instituição.”  

 



 
 

 

     Art. 28º - O “caput” do artigo 29 da Lei nº 754 de 13 

de abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Artigo 29º - O segurado será aposentado aos 75 (setenta 

e cinco) anos de idade, com provimento proporcional ao tempo de contri-

buição, calculados na forma estabelecida no ar. 56, não podendo ser infe-

riores ao valor do salário mínimo”.(NR)  

 

Art. 29º - O “caput” do artigo 27 da Lei nº 754 de 13 

de abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Artigo 27º - O RPPS compreende os seguinte benefícios: 

 

I – Quanto ao segurado: 

 

A) Aposentadoria por invalidez; 

B) Aposentadoria compulsória; 

C) Aposentadoria por Idade; 

D) Aposentadoria por Idade e Contribuição.  

 

II- Quanto ao dependente: 

 

A)- pensão por morte”. 

 

Art. 30º - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente os artigos:14, 15, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 

40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 50, 51, 52, 53, 54, 55, da Lei  nº754 de 13 de 

abril de 2007. 

  

Art. 31º - As despesas decorrentes desta lei comple-

mentar correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento da 



 
 

 

Secretaria da Fazenda e Administração, suplementadas, se necessário , medi-

ante utilização de recursos, nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 

4.320, de 27 de março de 1964.  

 

Artigo 32º - Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos no primeiro dia do quarto mês sub-

sequente ao da data de sua publicação, quanto ao disposto nas alterações dos 

artigos 14º e 15º da Lei Complementar nº 754 de 13 de abril de 2007, e os 

demais assuntos previdenciários em conflitos deverão ser dirimidos pela lei do 

RGPS. 

 
 

 
Rafael Augusto França Oliveira Machado 

Prefeito Municipal de Alpercata/MG 
 


